
REPÚBLICA DE ANGOLA
CONSULADO GERAL NO PORTO

TRANSCRIÇÃO DE CASAMENTO CELEBRADO EM
CONSERVATÓRIA PORTUGUESA

Para que o casamento realizado em Conservatória do Registo Civil portuguesa tenha valor
legal em Angola, deverá ser transcrito no Consulado Geral de Angola.

 
REQUISITOS

Cartão de Inscrição Consular do cidadão angolano;
Original e fotocópia do Assento de Casamento, visado pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros (Rua do Rosário 135, 4050-379 Porto);
Original e fotocópia simples do Bilhete de Identidade do nubente angolano;
Original e fotocópia do documento de identificação do nubente estrangeiro, visado
pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros;
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https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwilqs-0ktWDAxXDUqQEHVU0BaMQ4kB6BAgrEAM&url=%2Fmaps%2Fplace%2F%2Fdata%3D!4m2!3m1!1s0xd2465034540924d%3A0xef6adc23d21738f4%3Fsa%3DX%26ved%3D2ahUKEwilqs-0ktWDAxXDUqQEHVU0BaMQ4kB6BAgOEAA&usg=AOvVaw36PHAs_Hi2XXMKlnzU9Wjh&opi=89978449

